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Total contrariedade em relação 

aos retrocessos e violações da 
reforma da previdência

Pensão por morte para as 
pessoas com deficiência

 aposentadoria e

BPC
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A maioria das pessoas 

com deficiência vive 

em condições de 

pobreza
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Princípio da melhoria contínua

 Todo o ordenamento jurídico brasileiro, desde a Constituição de 1988,
está orientado pelos objetivos fundamentais e princípios, dentre os quais
se destacam “a construção de uma sociedade justa e solidária” e o
princípio da dignidade humana;

 Há também a sobrevalorização dos Tratados e Convenções
Internacionais sobre direitos humanos, evidenciada pela atribuição de
equivalência desses documentos às emendas constitucionais quando
observadas as exigências do art. 5º, § 3º, da CF;

 Brasil ratificou a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência (CDPD) e o seu Protocolo Facultativo nos moldes do
referido art. 5º, § 3º, da Constituição Federal;

 A Convenção afirma, em seu artigo 28, que os Estados Partes, além de
reconhecerem o direito das pessoas com deficiência a um padrão
adequado de vida para si e para suas famílias, tem direito à proteção
social e à melhoria contínua de suas condições de vida

 Também assegura o acesso de pessoas com deficiência a programas de
proteção social e de redução da pobreza;

 Convenção, na mesma linha do Pacto Internacional sobre Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais e do Pacto de San Salvador, obriga o
Estado brasileiro a tomar medidas que assegurem PROGRESSIVAMENTE o
pleno exercício dos direitos econômicos, sociais e culturais (Artigo 4. 2).
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Óbice ao acesso  a direitos pelas 

vias administrativas e judiciais 

 A redação que se pretende dar ao art. 195, § 5º, da

Constituição Federal deturpa o conteúdo dessa regra de

estruturação do sistema de Seguridade Social;

 Não se poderá, por exemplo, discutir a flexibilização do

critério de renda para obtenção do benefício de prestação

continuada (1/4 do salário mínimo) ou o fornecimento de

tratamentos médicos ou medicamentos para doenças

raras que não constem da lista do SUS, bem como de

tecnologias assistivas para pessoas com deficiência;

 Além de significar uma grave violação ao princípio

democrático, que se traduz pela relação equilibrada entre

as atividades dos três poderes, já que impede o acesso ao

Judiciário e limita a atividade jurisdicional;
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Pensão por morte -
redução drástica

 A PEC n º 06/2019 - comete grave injustiça ao estabelecer regras

gerais – em ambos os regimes básicos de previdência (RPPS e RGPS) –

sem ressalvas em relação às pessoas com deficiência, que
necessitam de disciplina específica para o atendimento de suas

necessidades;

 Redução dos proventos e pensões pela média aritmética do art. 29;

 Redução pelo cota familiar(50%) e por dependente (10%);

 A ausência de limitação da pensão ao salário mínimo;

 Irreversibilidade das cotas de outros dependentes;

 A situação se agrava se a pensão for para os servidores públicos, pois

a pensão terá como base de cálculo o provento devido na

aposentadoria por incapacidade permanente (60%) - Art. 8ª, Capítulo

III e art. 12, Capítulo IV, da PEC 06-19;

 Reconhecimento da condição de beneficiário apenas na data do

óbito;

 Possibilidade de exclusão das deficiências mental e intelectual da

pensão por morte.
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Proposição do movimento 

 “Art. 28 .

O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento

do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou

daquela a que teria direito na data de seu falecimento,
observado o disposto no art. 33 da Lei Ordinária n° 8.213, de

24 de julho de 1991.

§ 3º As condições necessárias para o enquadramento dos

dependentes serão determinadas na data do óbito do

segurado, salvo em relação ao filho considerado incapaz

para o trabalho ou com deficiência intelectual, mental e

deficiência considerada moderada e grave, comprovada

mediante avaliação biopsicossocial, que poderá ser

realizada antes do óbito.”
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Proposição do movimento 

 Art. 8, §1, III – art. 12, §9ª, inciso III e art. 28, §1ª

III - as cotas por dependente cessarão com a perda dessa
qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes,
preservado o valor de cem por cento da pensão por morte,
quando o número de dependentes remanescente for igual
ou superior a cinco, ressalvado os dependentes com
deficiência moderada ou grave ou com deficiência
intelectual ou mental, para os quais fica assegurada a
reversibilidade de cotas e cem por cento do valor do
benefício, em qualquer hipótese;

 Garantia da ressalva de irreversibilidade das cotas dos
dependentes para o RGPS e RPPS, quando se tratar de
segurado pessoa com deficiência, ao dependente o
deficiência moderada ou grave e ao dependente com
deficiência intelectual ou mental;
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Proposição do movimento 

 No cálculo dos benefícios deverá ser assegurada a
atualização das remunerações e dos salários de
contribuição, bem como o reajuste dos benefícios para
preservar-lhes o valor real;

 Garantia de que os proventos de aposentadoria e pensões
por morte não poderão ser inferiores ao valor do mínimo;

 Garantia de 100% da média aritmética para o RGPS e RPPS,
inclusive para os proventos de incapacidade permanente;

 Garantia da acumulação integral dos benefícios por pensão
por morte dos pais e do cônjuge-companheiro, quando se
refere ao segurado com deficiência e ao dependente com
deficiência moderada ou grave e com deficiência
intelectual ou mental;

10



Aposentadoria

 Art. 7, caput, da PEC 06-17: 

 Não garante o recorte de gênero;

 Aumenta consideravelmente o tempo de contribuição

e a idade de contribuição em relação à LC n. 142;

 Idade mínima 65 anos homem, 62 anos mulher;

 Homens e mulheres:

- 35 anos para deficiência leve;

- 25 anos para deficiência moderada;

- 20 anos para deficiência grave;

- 20 anos no serviço publico;

- 5 anos no cargo efetivo;
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Proposição do movimento 

“Art. 7º (e também para o art. 27, até que a nova lei complementar entre em vigor)

I - para a deficiência:

a) considerada leve, trinta anos de contribuição, se homem, e vinte e cinco anos de
contribuição, se mulher, sem limite de idade;

b) considerada moderada, vinte e cinco anos de contribuição, se homem, e vinte anos de
contribuição, se mulher, sem limite de idade;

c) considerada grave, vinte anos de contribuição, se homem, quinze anos de
contribuição, se mulher, sem limite de idade;

ou d) aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade,
se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo
mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência
durante igual período.

II – tempo de efetivo exercício no serviço público, para as hipóteses previstas nas alíneas
‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘d’ do inciso I deste artigo:

a) vinte anos, para a pessoa com deficiência leve;

b) dezoito anos, para a pessoa com deficiência moderada;

c) quinze anos, para a pessoa com deficiência grave;

d) treze anos, independentemente do grau da deficiência, no caso da aposentadoria
prevista na alínea d do inciso I.

III - cinco anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria
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Auxílio-inclusão

 Garantia de um auxílio-

inclusão de pelo menos

50%(cinquenta) por cento

do BPC.
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Benefício da Prestação Continuada

 Assistência Social visa a erradicar a pobreza e a marginalização
e reduzir as desigualdades sociais e regionais – é objetivo
fundamental da República, art. 3º, III

 O Benefício da Prestação Continuada é o mecanismo e nasce
da vontade do povo brasileiro

 Assistência social não tem natureza previdenciária, portanto,
não pode ser atrelada às modificações da Previdência Social

 65 anos ou mais – marco da velhice, art. 230, §2° (dever de
amparar e manter a dignidade)

 A vinculação ao salário mínimo é a garantia da própria
proteção e igualdade econômica = quanto custa ser pessoa
com deficiência e pessoa idosa?

 Grau de deficiência = exigência arcaica diante do propósito da
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência

 Renda familiar integral é restritiva ao acesso – a renda per
capita é a que quantifica a pobreza
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